
INFORMAÇÃO SEOB Nº 14/16                                                   Em 06-04-2016 
                  
De: Eng. Adalberto Knoth 
Para: Alexandre Koenig S. Thiago - Diretor do SPO  
 
 

  Assunto:   1- MANIFESTAÇÃO QUANTO AOS VALORES RETIDOS NA 
MEDIÇÃO DE REAJUSTE INCIDENTE SOBRE A 19ª, 20ª, 21ª E 
22ª MEDIÇÕES; 

2- ENCAMINHAMENTO DE MEDIÇÕES: MEDIÇÃO 23; PRIMEIRA 
MEDIÇÃO DO TERMO ADITIVO 03; MEDIÇÃO DO REAJUSTE 
CONTRATUAL DA 23ª MEDIÇÃO DO CONTRATO ORIGINAL; 

3- ANÁLISE DE PEDIDO DE REAJUSTE SOBRE O PRIMEIRO 
TERMO ADITIVO. 

4- EMPREGO DE EGRESSO DO SISTEMA CARCERÁRIO; 

 
 
  Processo: PROAD – CP 8207/2013 
 
  
 

Prezado Diretor, 

 

1. MANIFESTAÇÃO QUANTO AOS VALORES RETIDOS NA MEDIÇÃO DE 
REAJUSTE INCIDENTE SOBRE A 19ª, 20ª, 21ª E 22ª MEDIÇÕES 

Acerca da Informação SEOB 11/2016 (doc. 673), ratifico o entendimento 
de que deve-se descontar das medições de reajustes contratuais os valores 
referentes à glosa da desoneração do orçamento da obra e referentes à 
correção do percentual de ISSQN do orçamento da obra, haja vista o conteúdo 
do Acórdão do CSJT acerca da auditoria desta obra (doc. 82 do proad 
7428/2015). Além disso, na memória de cálculo da desoneração (doc. 95 do 
proad 7428/2015) e na memória de cálculo do ISSQN (doc. 96 do proad 
7428/2015) foram considerados apenas os reajustes pagos até o momento da 
elaboração das memórias de cálculo, assim, em cada nova medição de 
reajuste é necessário verificar o valor a ser glosado do contrato. Adotou-se 
essa metodologia pois, como podem ocorrer supressões no contrato, os 
serviços suprimidos não serão passíveis de reajuste, assim, somente no 
momento em que for apresentada cada uma das notas fiscais de medição é 
que se terá a definição dos valores de reajustes a serem pagos à contratada. 
Deste modo, como ainda não foram calculados os valores da desoneração e 
correção do percentual de ISSQN das novas medições de reajuste, entende-se 
que deve ser efetuado esse cálculo a cada nova medição de reajuste, de modo 
que os valores calculados sejam retidos pelo TRT quando do pagamento das 
notas fiscais. 

 



2. ENCAMINHAMENTO DE MEDIÇÕES: MEDIÇÃO 23; PRIMEIRA 
MEDIÇÃO DO TERMO ADITIVO 03; MEDIÇÃO DO REAJUSTE 
CONTRATUAL DA 23ª MEDIÇÃO DO CONTRATO ORIGINAL 

A empresa Oros Engenharia Ltda., apresentou as notas fiscais nº 1029, 
1030 e 1031, referentes, respectivamente, à 23ª medição do contrato original, à 
medição da primeira parcela do Termo Aditivo 03 e à medição do primeiro 
reajuste contratual incidente sobre a 23ª medição da obra. 

A nota fiscal da 23ª medição do contrato original possui valor de 
R$529.139,39 (quinhentos e vinte e nove mil, cento e trinta e nove reais e 
trinta e nove centavos). Essa medição corresponde aos serviços realizados 
no período de 26/02/2016 a 25/03/2016. 

 Já a medição da primeira parcela do termo aditivo 03 possui valor de 
R$116.592,78 (cento e dezesseis mil, quinhentos e noventa e dois reais e 
setenta e oito centavos). Esses serviços foram realizados nos meses de 
fevereiro e março de 2016. 

Como a nota fiscal de medição do reajuste sobre a 23ª medição foi 
confeccionada sem a consideração da glosa referente a desoneração e ao 
ISSQN, efetuou-se, conforme as determinações contidas no relatório da 
auditoria do CSJT, o cálculo desses valores, de modo que seja pago à 
contratada apenas o valor devido, ou seja, com as devidas correções 
solicitadas pelos auditores do CSJT. 

A tabela a seguir apresenta o valor a ser descontado referente a 
desoneração da folha de pagamentos, que totaliza uma diferença de                  
-R$47,38.  

Incidência 
do Reajuste

Nota 
Fiscal

Valor Medição
Preço 

Material
Preço Mão 

de Obra
Custo 

Material
Custo Mão 

de Obra
Custo MDO 

desonerada
Novo Preço 

Material
Novo Preço 

MDO
Desconto 

Desoneração

Medição 23 1031 35.256,56 25.356,63 9.899,93 21.688,61 8.475,38 7.329,39 25.139,74 10.069,44 -47,38

TOTAL 35.256,56 25.356,63 9.899,93 21.688,61 8.475,38 7.329,39 25.139,74 10.069,44 -47,38  

Já a tabela a seguir apresenta a correção da incidência do ISSQN. Essa, 
por sua vez, resulta em uma diferença de -R$ 685,04. 

Incidência 
do Reajuste

Nota 
Fiscal

Valor Medição
Preço 

Material
Preço Mão 

de Obra
Custo 

Material
Custo Mão 

de Obra
ISSQN 

previsto
ISSQN 
correto

Desconto 
ISSQN

Desc. Desoneração 
e ISSQN

Medição 23 1031 35.256,56 25.356,63 9.899,93 21.688,61 8.475,38 904,92 219,88 -685,04 -732,42
0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 35.256,56 25.356,63 9.899,93 21.688,61 8.475,38 904,92 219,88 -685,04 -732,42  

 Desse modo, considerando-se as duas diferenças citadas, deve-se 
pagar à contratada o valor total de R$ 34.524,14 (trinta e quatro mil, 
quinhentos e vinte e quatro reais e catorze centavos). 

 Com os valores dessa medição a obra passa a apresentar percentual 
executado de 57,47% (percentual financeiro). 

 Em anexo a esta medição foram incluídos os seguintes documentos: 

- planilha de medição 23 (doc. 691); 

- planilha da primeira medição do Termo Aditivo 03 (doc. 692); 

- diário de obras referente ao período da medição (doc. 693); 

 



Solicita-se providências aos setores competentes no sentido da 
conferência dos demais documentos entregues fisicamente, exigidos no 
contrato, bem como o encaminhamento ao pagamento. 

 

3. ANÁLISE DE PEDIDO DE REAJUSTE SOBRE O PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO 

 Sugere-se a apreciação do pedido de reajuste sobre o Termo Aditivo 01 
protocolado pela Oros (doc. 412) e analisado por meio da Informação SEOB 
25/2015 (doc. 415). 

 De acordo com a análise apresentada no documento de marcador 415, 
entende-se que deve ser concedido reajuste apenas sobre parte dos serviços 
do Termo Aditivo 01. O índice de reajuste a ser adotado é o mesmo adotado 
para o reajustamento do contrato original, conforme consta nos documentos de 
marcadores 306 e 307. 

4. EMPREGO DE EGRESSO DO SISTEMA CARCERÁRIO 

Apesar de diversas vezes já ter sido solicitado à empresa o 
cumprimento dessa obrigação contratual, como consta no documento de 
marcador 690, a empresa não se manifestou formalmente e apenas informou 
verbalmente que iria providenciar a contratação de funcionário egresso do 
sistema carcerário.  

Assim, como a Oros ainda não apresentou quaisquer comprovantes de 
que tenha contratado ao menos um funcionário egresso do sistema carcerário 
e/ou cumpridor de medida ou pena alternativa, conforme consta no item x da 
cláusula dez do contrato, sugere-se o envio de Ofício à empresa, determinado 
que cumpra essa obrigação contratual. 

 
 
 

 À sua consideração,  
 
 
 

ADALBERTO KNOTH 
Eng. Civil – CREA 124.968-3 

Serviço de Projetos e Obras - SPO 
 
 

 
























